
CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU 
ESTADO I)E MINAS GERAIS 

PORTARIA  1:/ , DE 09 DE OUTUBRO DE 2017. 

Dispõe sobre nomeação para cargo de provimento em 
comissão e dá outras providências. 

O Presidente da Câmara Municipal de Paracatu - Estado de Minas Gerais -, no uso 
da atribuição legal que lhe confere o artigo 73, XXXV, da Resolução Legislativa n° 
543, de 22 de dezembro de 2009, RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear para o cargo de provimento em comissão de Assessor Parlamentar. 
declarado em lei de livre nomeação e exoneração. a senhora Sandra Aparecida de 
Oliveira Sousa, brasileira, casada, inscrita no CPF n.° 067.375.716-11 e portadora 
da cédula de identidade n.” MG-13 592.235 SSP/MG, residente e domiciliada nesta 
cidade, para o exercicio das atribuições e finalidades previstas no art. 22. incisos I a 
IV, da Lei Municipal n.° 3.115, de 2014, no Gabinete do Vereador Gilsomar do 
Projeto. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

Paracatu - Minas Gerais, O9 de outubro de 2017, 
aos 218 anos de sua emancipação e aos 194 anos da Independência do Brasil 

/, 

r Í r - e / 
r 'i A « 'JE ' .J t  

    
 

Presidente 

' CÁix/IALXRIB. l«fIUz*›:§Ctir”-'¡1.L 

*f “É *QT ̂  l C ñ *r WT” , CÂMARA MUNICIPAL 
' '  publicado p os PARACATU 

air »aracaíamã-leãlrr  :::::':.:::::;2::;°tz°:t 
7, V, V_ ¡'4'_ P--ereimra ::mas Paracatu [lv3G Conforme o an ins da com¡ redação 

.' ,L2 'Jedi pela  n' 28/2000.   *' SERV¡ RES N VEL 

Praça Juscelino Kubitschek. 449 r Paracatu - Minas Gerais - CEP. 38600-000 - Fone.. (38) 3672 3003 
Portal: wwwparacatumg leg br- E-mail: camaraptu@veloxmarl.com br 


